
 

 

 

 

 

 

 

Para garantir a prioridade na Consulta de Classificação Fiscal no prazo de 40 dias,  contida no 

inciso I do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 1598/2015, os operadores certificados como 

OEA-Conformidade Níveis 1 e 2 deverão seguir os passos abaixo: 

 

1. Abrir DDA nas unidades da RFB, utilizando-se do Sodea, obtido no Portal OEA: 

  

 

 

 

 

 

 

2. Preencher as seguintes informações do documento Sodea: 

 
 Identifique o OEA-C1 ou OEA-C2, por meio da razão social e seu número CNPJ. 

 

 
 Selecione “Assuntos Aduaneiros” e o serviço “50. Consulta Classificação de 

Mercadorias – Operador OEA” 

ATENÇÃO: As consultas já protocoladas até esta data já foram identificadas nos sistemas da RFB 

e não precisam de ações do requerente. É imprescindível seguir o rito acima descrito nas novas 

consultas para garantir o prazo célere de análise. 

Obtenha o SODEA aqui: 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orien

tacao/aduaneira/importacao-e-

exportacao/oea/arquivos-e-

imagens/arquivos/sodea-consulta-

oea.pdf 

 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea/arquivos-e-imagens/arquivos/sodea-consulta-oea.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea/arquivos-e-imagens/arquivos/sodea-consulta-oea.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea/arquivos-e-imagens/arquivos/sodea-consulta-oea.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea/arquivos-e-imagens/arquivos/sodea-consulta-oea.pdf
https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e-exportacao/oea/arquivos-e-imagens/arquivos/sodea-consulta-oea.pdf

